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Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2018

Carta n°: 12895667

A/C: JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA

Nº Sinistro: 3180121856
Vitima: JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA
Data do Acidente: 12/06/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000039
Conta: 0000033981-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Lucena

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800367-26.2018.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para

pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais

e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma

hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma

pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua

própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

Ademais, o ofício circular nº. 003/2018, orientou para a necessidade de triagem nos feitos encaminhados

para conciliação, alertando-se que as ações repetitivas, conhecidamente sem chances de conciliação, tais como: revisionais de

contratos, DPVAT e nas ações em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordo, não sejam

destinados ao núcleo, devendo-se priorizar os processos em que se vislumbre verdadeiramente a possibilidade de um acordo,

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar

inócua. A experiência prática demonstra que partes como as que figuram no polo passivo da presente demanda, não realizam

acordos em processos congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas

conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim, cite(m)-se o(a)(s) promovido(a)(s) para, querendo, apresentar(em) contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

LUCENA, 23 de agosto de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Lucena 

R AMÉRICO FALCÃO, S/N, CENTRO, LUCENA - PB - CEP:

 

Número do Processo:   0800367-26.2018.8 .15 .1211
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé .que até esta data não retornou o AR respectivo

LUCENA, 30 de abril de 2019
BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Lucena

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800367-26.2018.8.15.1211

DESPACHO

 

Vistos etc.

Considerando o certificado no último evento e já tendo decorrido o prazo de mais de 90

(noventa) dias da expedição da carta de citação, sem que tenha retornado o AR respectivo, determino a

renovação do referido expediente.

Cumpra-se.

 

LUCENA, 30 de abril de 2019.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Lucena

PROCESSO Nº   0800367-26.2018.8.15.1211

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Lucena-Pb, 11 de outubro de 2019.

 

 

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Lucena

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800367-26.2018.8.15.1211

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o(a) promovente, por intermédio de seu advogado, para falar
sobre a devolução da carta de citação, indicando o atual endereço do(a)
promovido(a) ou requerendo o que entender ser de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

 

LUCENA, 11 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIRETO DA _____ VARA CÌVEL
DA COMARCA DE LUCENA DO ESTADO DA PARAÌBA

 

 

 

Processo nº 0800367-26.2018.8.15.1211

 

 

JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem à presença
de Vossa Excelência, por sua procuradora que esta subscreve, em atendimento ao despacho ID de nº
25226764, indicar o endereço da parte Promovida: Rua da Assembléia, nº 100 - 24º Andar, Centro, Rio de
Janeiro, Cep.: 20011-904, requer a citação da parte Ré e o consequente prosseguimento do feito.

 

 

 

Termos em que,

Pede deferimento

Lucena, 23 de outubro de 2019

CLARA PEREIRA GERÔNIMO

OAB/PB 24446
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Lucena

R AMÉRICO FALCÃO, S/N, CENTRO, LUCENA - PB - CEP: 58315-000
 (83) 32931479Tel.:

INTIMAÇÃO - ADVOGADO(A)

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 3 6 7 - 2 6 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 1 2 1 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  J U A R E Z  R I B E I R O  D E  O L I V E I R A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta Comarca de Lucena - PB,  VossaINTIMO

 Senhoria para falar sobre a devolução da carta de citação, indicando o atual endereço do(a)

promovido(a) ou requerendo o que entender ser de direito no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Lucena, em 27 de outubro de 2019

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
ANALISTA/TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIRETO DA _____ VARA CÌVEL
DA COMARCA DE LUCENA DO ESTADO DA PARAÌBA

 

 

 

Processo nº 0800367-26.2018.8.15.1211

 

 

JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem à presença
de Vossa Excelência, por sua procuradora que esta subscreve, em atendimento ao despacho ID de nº
25226764, indicar o endereço da parte Promovida: Rua da Assembléia, nº 100 - 24º Andar, Centro, Rio de
Janeiro, Cep.: 20011-904, requer a citação da parte Ré e o consequente prosseguimento do feito.

 

 

 

Termos em que,

Pede deferimento

Lucena, 14 de novembro de 2019

CLARA PEREIRA GERÔNIMO

OAB/PB 24446
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Lucena

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800367-26.2018.8.15.1211

DESPACHO

 Vistos etc.

Renove-se a citação da parte ré, por correspondência, com AR, desta feita observando o endereço declinado

no petitório de ID Num. 26216199.

Cumpra-se.  

LUCENA, 3 de dezembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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